
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 

O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida Rocha Pombo, 1.453, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 75.730.994/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
Moacir Olivatti, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE de licitação nº 032/2024, nos termos do Artigo 74, 
Caput da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme abaixo: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 032/2024 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 0169/2024 

Contratada: MARIANA VIDA PIEDADE CPF: 227.413.818-44 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS NO ÂMBITO DO 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DO FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA – COMARCA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ. Conforme solicitação da Procuradoria Jurídica. 
Forma de pagamento: Conforme prestação de serviços pagos em até 30 dias. 
Valor Global Estimado: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
Dotação Orçamentária: 02.005.02.062.0016.2011.33.90.36.00.00 - 1000 
Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS TRINTA (30) DIAS DO MÊS DE 
JULHO (07), DO ANO DOIS MIL E VINTE E QUATRO (2024). 

 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 

 
 


